
INDICAÇÃO Nº 
336
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à manutenção da Equipe de Perícias Médico Legais no município de São Joaquim da Barra, bem como a construção de sede própria do Instituto Médico Legal do Instituto de Criminalística nesse município.

JUSTIFICATIVA

É triste a realidade do crime na cidade de São João da Barra, com notícias graves, sobre fatos extremamente relevantes, que justificam a instalação de sede própria do Instituto Médico Legal do Instituno de Criminalística no município. Diante disso, solicitamos ao Senhor Governador do Estado de São Paulo tal instalação e manutenção da equipe, que se faz de suma importância para a segurança pública dos cidadãos de São João da Barra.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à manutenção da Equipe de Perícias Médico Legais no município de São Joaquim da Barra, bem como a construção de sede própria do Instituto Médico Legal do Instituto de Criminalística nesse município.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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